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· ;"°~, ESTADO 00 PIAU( 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIXQQ PIAU( 
Praça 'Imaculad a Conceiçao, 544 - C e nlro CEP - 64.375-000 
CNPJ - 06 . 554 . 968/000 1 ◄ 8 

sa.o F 6 11x do Plaul - PI - Fone - (OXX86) 32911-1134 

V. n!<l uç!o do volume e da perioulooidade dos reslduoi pé'rlgosM; 
VI • i □ centivo tndO.Strla da redclagem. tendo em vista fomentar o cuo de n,.otérlu-primas e Insumos 
derivados de materiais recichívcis e rccic;lados; 
VU ... gestão integJ"ada de fl!siduos sól Idos~ 
VIU - ortlculaçlo entre•• d lferen,es esferas do poder públloo. e destu com o s-,oor en,presarh•l. oo,tt 
vistas à cooperação têcnica e finanreira para a gestão integrada de resíduos sólidos; 
IX - c:apacltação técnica continuada na área de resfduoss<llldos; 
X - ,.,gula dacle, con1lnuldade., lunciona.lidaclo o- univ•rsali-zação ela prestaçlo dos serviço.s públicos de, 
lim picza u.-bana e de m.anejo de resMuos $Ói dos. 00m ~do,ç$o de mecanlsnlos: gere1~ci.1 i.:s e econômiros; 
que assegurem 3 r-ecuperação dos custos dos: s-erviço.s pn:Stàdos, como Cor:ma de garanti r s:ua 
suste.ntabilid .ade operadonsl e fin::1ncelra. obsenrad.a a g, ~ com a 3]tl!r3~.o d3S: 
seguintes ]e ls. veJ:amQs: (t,e:1 "'"'1-l..{l~l/17.0~-:Z:OlJ. L,,e i l\9 1J,J 00/06.07,Z-016. Lél ,n.9 1J..JU/U.;07,Z016.. 41, UI 
11• 13.JH/ t • ,OO,Z-0 16); 
X [ • prioridade. nas aquisições e contratações governamentais. para: 
•) prod ucos reelclad0$ e n>eleláveis; 
b) bens~ sl!rviços e obras que cons:lderem critérios compatíveis com padrlie.s de consumo soei.ai ei 

a mblene,ilme nitesu.sterrt'áve-i,s; 
XJJ • i.ntegração dos catadore:s de materia is reutilizáveis e recicláveis nas ações que- envolvam a 
r espon!l::llbllldade- oompard]had.:11 pelo ddo de vida dos produ tos; 
X li 1 • estf muto /, lmplementoçãc, da av;oUafãO do etelo de vida do prodüto; 
XIV • incentivo a.o dc:s.env-olvimcnro de sis:tema:s:: de ges~o ~mt,i,: n~:I ,e ~mp re, ar1a1 vo~tado.s para a 
methoria dos pnxiessos produtiV'05 e ao ntaproveitamento dos resfdvo:s ólldos, lncl uld:os ai 

recuper:iç,Ao e o aproveitamento energético: 
XV - estimulo à rotulagem amblontal e a.o consumo sustent.lvel. 

ArL4-R O Plano Mu alc;i?OI de Gestão Integrada de Rcsídue>s Sólide>s de Sào Féll" do P(auf constante do 
Anexo ilnlco, deve ser periodicamente revlsado. observando-se prioritarlamcnle o p,;dodo de >lgênclo, 
do plano plurianual munlc;l?Ot nos ttm>OS dó. Lei Feder.,! n• 12.305. de 2 d" outubro de 2010, 

Art.S• llSta Lei entra em vlitor na dom de $UB publicaç n. 

ArL6•. Revogam -•" as disposições cm contrárt.o. 

Gablnrte do Prefel.oo Mu.niclpal d.e São P~llx do Plaul. (PI), l8 d" de,zembro d1t 2018. 

Sandonada, numerada, r-~gjsu·ada e p e11 resente Lei n.sta S,içr,,~rla da l'Teíeitura Munielp:tl 
de Silo Féli,l( do Pio u, ,ob o núme ro 18, de 18 de de,zembro de 201a 

Adl o :bt.nh• 
Stc:.t'tt:6rio d e Adm inis·tr&(lo 

-ADO DO PIA.Vi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO RLIX DO PIAul 
CNP.J--$$4.-/-~ ◄ • 

•-• M.VlffCIPALD&~ÇÃO 
UMA ADMINJl!ITKA O PAaA TODOS 

Lei n • 5 1612018, DO L EGISL A TIVO, O E 18 D E DEZEM rutODE 20lli 

w.111u,i.ituJ no munjcfpl,o de Sli,(t Fi-.11.,x do P lau l,. o 
a..o m d ó Ev11nail.ico"' e d á 0 1.1trac1 p r o v ld:eq e.1• 1-•~ 

O p.lc.n&ti o dii.. éÍlmiJi.nt M1,1njciJ)(IJ de Slo F~Ux do Piaut. no uso de SU&!I- a.tri"buiçõcs qú.c 1h,o sw> 
<:,i.m t"eridõllS por Lei. APROVA~ d.e autor~a. do Vereador Franclnc,o -J~O- de Olivdra: 

Faço sabct qué a Cwnãni. M uniic.ipnl de Ven=:IWQn:~ de São Fi1ix do Pi111,d, mprovo1,1 ► e cu, J~é: 
JaJtson f'"'io. f~fel1.o de Si!ó Fc!-Lix do Pi.cmi, s.01_oçiono e promul10 o sc&,uj n,te lcl; 

Arl 1•. Fiea instit1.ildo no 4mbito da çidadc de SI.o Ft.lix d.o Piaul, o "'dia. do BvanaClieo•", u. ser 
com~:rndo no te~i.-o sábado do mies de Aa,os to1 :o consiar no cllienddrio -comemorntivo o.n.1oLO:I 
ofic..ial no municlpio de Sllo Félix do Plau.L 

A rt r . O p0d~ Ex~u t ivn M unicipal t.(1ma.ri IL"õ m~id.:.:..o1; p;n.rn n. e~c.uç-ão- de:~ta. LAii~ n.o d i:z respeito 
• su~ div\J lpçl.o de Slo Fllix do P i1,1,ul. o "di1.1 do Evpg,!Ji-ço"', 1,1. 1er com.emorw..lQ n(I te:rociru 
54.bado de Agosto. passando a fàzcT pane do calendário comemorativo WlVlll oficial no rm,.111iç CpiQ de 
São F~J íx do Pi&w. 

Pari1rafo • rüco; A promoç.lo n x;r- R:O.li~~ no ••Oiii dó vtu1gé llc:ou .sedi estabelecida pela poder 
Executivo cm oonjunto com .as 1&rçj Bv &,éli d o. ~idode de Sllo F~l i:)( do Pi uJ. éffl q uo poderá. 
<:é.l~brllt" co11vt!nios e criar uma com!is$lio para a organizaçlo dos evcnt~, q1.1e con ~ c o m 
(X!rticipoç;.!li['.11 de m~m l;ll"'Q."!õ dn ~g.u:imen10 e:v.viS,: li:co t: colabo.-radotts da adm.inistn1.çGo pu.bl~, 

An 3°. O pre:Rnte projeto de V:í f;iQ ~gi~Lul.i vo upte. O!i t.rumite.~ lega.is scri. cncarninhodo l!lO 

Executivo Muniç:j~I pi:tJ11 q 1,1~ ~ . tQTTUtda l.ei c-0n íonne à Le3islação vt,gcntc , 

O bineu, do Prdbl<o Munic,lpal de SGo !'~li>< dio Pi ui, 13 de Jeü,<r1bro do 201 8 , 

ESTADO DO PIA"uf 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE 

SÃO Jl'ÉLIX DO PJAuf 
CHPJ - "'IS4,.9Mlooo1• 

acuT,IIUNJCIPALDEADJllllfllftAÇÃO 
tJJü ADMINIITllÃ O PilA. TODOI 

LEI N" 517/2018, DO LEGISLATIVO, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 

DilpGe sobre I crlaçlo do Distrito rbuo 
Ili do MW1idplo de Sio Fé.til do J'laal, ao 
Povoado Slo Francisco. 

O plenário da cmnara Municipal de São Félix do Piaut no ~ de Suas atribui~ que lhe são 
oonferidas por Lei, APROVA, de autoria do Veread.or Lui.s Soares Filho: 

Faço saber que a C4mara Municipal d.e Vereadores de São Félix do Piauí, aprovou, e eu, Josf 
Jailson Pio, Prefeito de São Félix do Piauí, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art 1 •. Fica criado no povoado São Francisco, oom a denominação de Distrito Urbano lll, uma 
nova zona urbana no município de São Félix do Piaui. 

Art 2". Área de.ümitada para a zona urbana do Diimito m, citada no artigo 1111terior, será a área de 
propriedade do m.unicipio já existente llll(!uela loça!idade. 

Art 3". Com a aprovaçllo desta lei, a rm::feitllill e$IA. autormda a refazer o levantamcn.to topográfico 
daquela de - propriedade. 

Art 4•, Esca Lei entra em vigor ll8 data de sua publicaçlo, revogadas as disposições em conlnrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Silo Félix do Piaul, 18 de dezembro de 2018. 

ESTADO DO PIAuf 
PUPIITUIA KUNIC. DB SANTO ANTONIO DOS MILAGU8 

CNP,1-ILlll.m'OOOl·OT. RUA LUJZ GOMBS VJLANOVA, Só- CBNTJlO 
CIP-tf.-- - BANTO ANTONIO DOS MILAGRBS · PI 

EXTRATO DE ADITIVO 01 CONTRATO Jr OSl/2018 

Primeiro Aditivo do Contrato Administrativo n• 031/2018 
Tomada de Preço n ° 001/2018 
Objeto: PrC$tação de seJV.iços de preparação de documentos e :sem ços especializados 
de apoio administrativo para atender as necessidades do Município de Santo Antõnio 
dos Milagres do Piauí . 
Contratante: Município de Santo Antônio dos Milagres •PI 
Contratada: RM Consultoria e Assessoria-ME, CNPJ 27 .349.308/0001-01 
Data da Assinatura: 26 de Deiembro de 2018. 
V~ncia: Fica prorrogado por 09 (nove) meses o prazo de validade do referido 
Contrato, conform.e estatuido no artigo Sl, inciso U, da Lei 8.666/93 e 
clãusula quinta do referido contrato. 
Fonte de Recurso: Orçamento Geral do Município de Santo Antônio dos Milagres, na 
elemento de despesa 339039· Outros sernços terceír"o pessoajuridice. 


